
duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos). Emitidos em 21/03/2024 -
21/03/2024. Sob o evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA - 400091 - EMPENHO
DA DESPESA. Na modalidade: 3 – Global - 3 - Global. Despesa de Publicação: SES.
Processo 00060-00396386/2021-63. Data de Assinatura: 27/03/2024. Pela SES/DF:
LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ. Publicação do Ajuste Original:
20/08/2021.

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 050343/2023. SIGGO: 050343. Partes:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL e a empresa HAIAEL COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ
nº 05.696.494/0001-04. Objeto: a prorrogação do prazo de entrega com início em
02/01/2024 e término em 06/03/2024, tendo em vista a indisponibilidade momentânea de
entrega do item, com base no inciso II do § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93. Vigência: a contar
da sua assinatura. Despesa de Publicação: SES. Processo 00060-00424286/2023-04. Data
de Assinatura: 03/04/2024. Pela SES/DF: LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE
QUEIROZ. Pela contratada: KESIA GOMES MACEDO. Publicação do Ajuste Original
07/12/2023.

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 050440/2023. SIGGO: 050440. Partes:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ÉRIX TÊXTIL E EQUIPAMENTOS EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 04.044.223/0001-01. Objeto: a a prorrogação do prazo de entrega por
40 dias, com início em 16/02/2024 e término em 26/03/2024, tendo em vista a
indisponibilidade momentânea de entrega do item, com base no inciso II do § 1º do art. 57
da Lei 8.666/93.Vigência: a contar da assinatura. Despesa de Publicação: SES. Processo
00060-00471150/2023-85. Data de Assinatura: 01/04/2024. Pela SES/DF: LUCILENE
MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ. Pela contratada: MAURICIO DE OLIVEIRA.
Publicação do Ajuste Original: 26/12/2023.

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 026202/2024. SIGGO: 026202. Partes:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL e o SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS
CAMPINHOS - INSV - INSTITUTO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA VITORIA,
inscrita no CNPJ nº 13.824.560/0001-02. Objeto: a expansão de horário para atendimento
ininterrupto nas tendas de hidratação instaladas na Região de Saúde Sul - RA Gama, na
Região de Saúde Centro-Sul - RA Guará e na Região de Saúde Leste – RA Paranoá,
conforme Plano de Trabalho (138013410) e Relatório 9 da Comissão Especial Permanente
de Seleção, Avaliação e Homologação dos Planos de Trabalho (138034574). O valor do
Convênio passa de R$ 28.147.298,97 (vinte e oito milhões, cento e quarenta e sete mil
duzentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos) para R$ 34.003.244,14 (trinta e
quatro milhões, três mil, duzentos e quarenta e quatro reais e quatorze centavos). O
detalhamento do contrato, após o acréscimo contratual, está descrito no Anexo I do presente
Termo Aditivo. Vigência: a contar da sua assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade
Orçamentária: 23901-23901. Programa de Trabalho: 10301620242085612-
10301620242085612. Natureza da Despesa: 332043-449052. Fonte de Recurso:
138003468-100000000. Nota de Empenho: 2024NE04180-2024NE04181. Valor de
empenho inicial: R$ 2.664.853,27 (dois milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil
oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e sete centavos) - R$ 64.854,46 (sessenta e quatro
mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos). Emitido em
10/04/2024-10/04/2024. Sob o evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA-400091 -
EMPENHO DA DESPESA. Na modalidade: 1 - Ordinário- 1 - Ordinário. Despesa de
Publicação: SES. Processo 00060- 00102337/2024-12. Data de Assinatura: 10/04/2024.
Pela SES/DF: LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ. Pela contratada:
VALERIANO JOSÉ DE FREITAS NETO. Publicação do Ajuste Original 01/04/2024.

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº 042376/2020-SES-DF. SIGGO:
042376. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa AGILE CORP SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.801.512/0001-57. Objeto: conceder o
reajuste contratual no percentual de 4,82%, referente ao IPCA acumulado de 12 (doze)
meses de Outubro/2023, no valor de R$ 927.687,34 (novecentos e vinte e sete mil
seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro centavos), com aplicação a partir de
09/12/2023. Com o reajuste, o valor anual passa de R$ 19.246.628,30 (dezenove milhões,
duzentos e quarenta e seis mil seiscentos e vinte e oito reais e trinta centavos) para R$
20.174.315,64 (vinte milhões, cento e setenta e quatro mil trezentos e quinze reais e
sessenta e quatro centavos) e o valor mensal passa de R$ 1.603.885,69 (um milhão,
seiscentos e três mil oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) para R$
1.681.192,97 (um milhão, seiscentos e oitenta e um mil cento e noventa e dois reais e
noventa e sete centavos). O detalhamento do objeto do contrato, após o reajuste, está
descrito no Anexo I do presente Termo de Apostilamento. Dotação Orçamentária: Unidade
Orçamentária: 23901. Programas de Trabalho: 10306620242270001. Natureza das
Despesas: 339039. Fonte de Recursos: 1500-100000000. Notas de Empenho:
2024NE02445. Valores de empenho inicial: R$ 275.729,29 (duzentos e setenta e cinco mil
setecentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos). Emitido em 28/02/2024. Sob o
evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA. Na modalidade: 3 - Global. Despesa de
Publicação: SES. Processo 00060-00393496/2018-78. Data de Assinatura: 03/04/2024 Pela
SES/DF: LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ. Publicação do Ajuste
Original: 28/12/2020.

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº 047797/2022. SIGGO: 047797. Partes:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL e a empresa H2F CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
DE MÃO DE OBRA LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.897.299/0001-57. Objeto: conceder o reajuste
contratual no percentual de 4,61%, referente ao IPCA acumulado de 12 (doze) meses de
agosto/2023, no valor de R$ 93.721,56 (noventa e três mil setecentos e vinte e um reais e cinquenta
e seis centavos), com aplicação a partir de 15/08/2023. Com o reajuste, o valor do contrato passa de
R$ 2.033.005,60 (dois milhões, trinta e três mil cinco reais e sessenta centavos) para R$
2.126.727,16 (dois milhões, cento e vinte e seis mil setecentos e vinte e sete reais e dezesseis
centavos). O detalhamento do objeto do contrato, após o reajuste, está descrito no Anexo I do
presente Termo de Apostilamento. Vigência: a contar da sua assinatura. Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: 23901-23901-23901-23901. Programa de Trabalho: 10302820223960020-
10301820223960019-10122820223965303. Natureza da Despesa: 339039-339039-339039. Fonte
de Recurso: 138003467-138003468-100000000. Nota de Empenho: 2024NE02556-
2024NE02557-2024NE03890. Valor de empenho inicial: R$ 49.474,98 (quarenta e nove mil
quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), R$ 25.296,23 (vinte e cinco mil
duzentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos), R$ 1.768,06 (um mil setecentos e sessenta e
oito reais e seis centavos). Emitido em 01/03/2024-01/03/2024-03/04/2024. Sob o evento: 400091 -
EMPENHO DA DESPESA-400091 - EMPENHO DA DESPESA-400091 - EMPENHO DA
DESPESA. Na modalidade: 2 - Estimativo- 2 - Estimativo-2 - Estimativo. Despesa de Publicação:
SES. Processo 00060-00509951/2022-40. Data de Assinatura: 10/04/2024. Pela SES/DF:
LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ. Publicação do Ajuste Original 26/10/2022.

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº 048101/2022. SIGGO: 048101. Partes:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL e a empresa LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 00.482.840/0001-38. Objeto: Repactuar os valores contratados, observando a
orientação específica do Parecer Jurídico SEI – GDF n° 07/2020– PGDF/PRCONS (136247533),
conforme previsão da Cláusula Quinta do Contrato, do artigo 40, XI, da Lei nº 8.666/93 e Instruções
nº 5, de 26 de maio de 2017 – MPOG, recepcionada pelo Decreto nº 38.934/2018, demais normas
legais aplicáveis em vigor nos limites estritos da Convenção Coletiva de Trabalho 2023, n°
DF000037/2023- registro MTE (110187907), ficando os valores anuais do contrato da seguinte
forma: o valor do contrato passará de R$ 55.992.885,84 (cinquenta e cinco milhões, novecentos e
noventa e dois mil oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), conforme Contrato
Administrativo N° 048101/2022 - Lote 02 (102619955), para R$ 60.072.639,48 (sessenta milhões,
setenta e dois mil seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos);o aumento de janeiro a
abril de 2023 corresponde ao percentual de 6,5317234% e a partir de maio/2023 corresponderá a
6,74793096%, conforme apresentado na Nota Técnica 79 (137347935), o presente Repactuação,
nos moldes acima apresentados, terá seus efeitos financeiros retroagindo à 01/01/2023, nos termos
da Instruções Normativa nº IN 05/2017 - MPOG, recepcionada pelo Distrito Federal nº
38.934/2018 e serão pagos nos Termos do Art. 37 da Lei nº 4.320/1964 e do Decreto 39.014/2018 e
suas alterações. O detalhamento do contrato encontra-se nos Anexos I, II e III do presente Termo de
apostilamento. Vigência: a contar da sua assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária:
SIAF- 23901-23901-23901-23901. Programa de Trabalho: 128357-10301820285170006-
10305820285170007-10122820285170052. Natureza da Despesa: 339039-339039-339039. Fonte
de Recurso: 1000000000-138003468-100000000-100000000. Nota de Empenho: 114-
2024NE03780-2024NE03924-2024NE03926. Valor de empenho inicial: R$ 136.457,69 (cento e
trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos), R$ 9.199,40 (nove
mil cento e noventa e nove reais e quarenta centavos), $ 4.599,70 (quatro mil quinhentos e noventa
e nove reais e setenta centavos), R$ 3.066,46 (três mil sessenta e seis reais e quarenta e seis
centavos). Emitido em 03/04/2024-01/04/2024-04/04/2024-04/04/2024. Sob o evento: Estimativo-
400092 - REFORÇO DE EMPENHO - 400091 - EMPENHO DA DESPESA- 400091 -
EMPENHO DA DESPESA-400091. Na modalidade: PREGAO- 2 - Estimativo-2 - Estimativo-2 -
Estimativo. Despesa de Publicação: SES. Processo 00060-00588496/2022-31. Data de Assinatura:
08/04/2024. Pela SES/DF: LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ. Publicação do
Ajuste Original 16/12/2022.

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Quinquagésimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2018-
SES/DF. SIGGO: 35406-35407. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e o INSTITUTO DE
GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERA, inscrito no CNPJ nº
28.481.233/0001-72. Objeto: o aperfeiçoamento de vínculo legal, com vistas à formação de
parceria entre as partes para fomento e execução de atividades e projetos comuns, atinentes
à prestação de assistência à saúde integral, qualificada e gratuita, à população do Distrito
Federal, e ao desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e gestão de saúde eficiente,
transparente, ética e inovadora, além da unificação dos contratos celebrados entre a
Secretaria de Estado de Saúde - SES/DF e o Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal - IGESDF para gestão das 7 novas UPAS, Riacho Fundo II (76942425),
Ceilândia II (76926075), Paranoá (76926929), Gama (76927789), Vicente Pires
(77323576), Planaltina (77323809) e Brazlândia (77324011). Ficam unificados os contratos
celebrados entre a Secretaria de Estado de Saúde - SES/DF e o Instituto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF para gestão das 7 novas UPAS, Riacho
Fundo II (76942425), Ceilândia II (76926075), Paranoá (76926929), Gama (76927789),
Vicente Pires (77323576), Planaltina (77323809) e Brazlândia (77324011) ao CONTRATO
Nº 001/2018-SES/DF, que terá suas cláusulas aperfeiçoadas na forma do termo em anexo
ao presente termo aditivo. As obrigações advindas de qualquer dos contratos ainda não
solvidas, serão regidos por seu termo de origem, sendo as próximas obrigações constituídas
regidas pelo presente termo. Vigência: a contar da sua assinatura. Despesa de Publicação:
SES. Processo 00060-00167130/2022-21. Data de Assinatura: 10/04/2024. Pela SES/DF:
LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ. Pela contratada: JURACY
CAVALCANTE LACERDA JUNIOR. Publicação do Ajuste Original 12/01/20218.

PÁGINA 61 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 70, SEXTA-FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2024

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


